
 

 

PORTARIA 17/2026 

 
 

O Vereador GILMAR FERRO DE ALMEIDA, 

Presidente da Câmara Municipal de Tupi Paulista, 

no uso de suas atribuições legais, 

 

 

 

RESOLVE:  

                                                          

 

Art. 1º - DECLARAR, ponto facultativo, nas dependências da Câmara 

Municipal, em período integral, nos dias 16 de Fevereiro de 2026 (segunda-

feira) e no dia 18 de Fevereiro (quarta-feira), em virtude do feriado de 

carnaval. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

                                                         Registre-se, publique-se e cumpra-se.             

 

 

                                   Câmara Municipal de Tupi Paulista, 04 de Fevereiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

GILMAR FERRO DE ALMEIDA 

Presidente 

 

 

Registrada na Secretaria e publicada por afixação no local de costume e na data supra. 

 

 

 

 

 

 

ÉRICO DA SILVA CASTRO 

Auxiliar Administrativo 
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